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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 47.856, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Abre crédito suplementar no valor de R$ 47.065.509,00 (quarenta e sete milhões, sessenta e cinco mil, quinhentos e nove reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I e IV, e da Lei
nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos SEI-
GDF 00060-00498255/2025-43, 00060-00505011/2025-24, 00060-00504908/2025-31, 00196-00001103/2025-12, 00094-00006823/2025-77 e 00150-00013692/2025-90, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 47.065.509,00 (quarenta e sete milhões, sessenta e cinco mil, quinhentos e nove reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos IV, V e VI.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pela anulação de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme anexos I, II e III.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 47.857, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Regulamenta a realização do procedimento licitatório para a concessão de uso de áreas da Torre de Televisão de Brasília por emissoras de televisão e de radiodifusão, previsto no art. 3º da
Lei nº 1.389, de 28 de fevereiro de 1997.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a realização do procedimento licitatório previsto no art. 3º da Lei nº 1.389, de 28 de fevereiro de 1997.
§ 1º A regularização da ocupação de áreas da Torre de Televisão de Brasília utilizadas por emissoras de televisão e de radiodifusão em frequência modulada é realizada por meio do instituto
da concessão de uso, observados o disposto neste Decreto.
§ 2º As áreas de que trata o caput deste artigo, destinam-se, exclusivamente, à instalação de equipamentos técnicos complementares aos já fixados na estrutura metálica da Torre, com o
objetivo de otimizar as condições de transmissão, sendo vedada sua utilização para fins diversos.
Art. 2º A Secretaria de Estado de Turismo do Distrito Federal - Setur deve realizar procedimento licitatório regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com direito de preferência às
emissoras já ocupantes da área objeto da licitação.
§ 1º O direito de preferência das emissoras já ocupantes da área objeto da licitação fica condicionado à participação do certame, submetendo-se a todas as regras do edital, e a comprovação
da ocupação da área objeto da licitação.
§ 2º As emissoras de televisão e de radiodifusão em frequência modulada que utilizam áreas da Torre de Televisão de Brasília, devem quitar todos os débitos relativos ao preço público e aos
tributos decorrentes da ocupação no período anterior à vigência deste Decreto, para participarem da licitação.
§ 3º As emissoras tem o prazo de 180 dias, a contar da data de publicação deste Decreto, para a quitação dos débitos mencionados no § 2º deste artigo.
§ 4º As emissoras de televisão e de radiodifusão em frequência modulada que porventura possuírem algum tipo de isenção fiscal devem apresentar requerimento junto ao órgão responsável
pela arrecadação fiscal, para fins de declaração da referida isenção.
Art. 3º O contrato de concessão de uso a ser firmado com as emissoras de televisão e de radiodifusão em frequência modulada deve conter, entre outras, cláusulas que estabeleçam:
I - as obrigações;
II - o preço público;
III - o prazo de vigência do contrato;
IV - a possibilidade de prorrogação;
V - as demais responsabilidades legais.
Art. 4º É vedada a permanência de qualquer emissora nas áreas da Torre de Televisão de Brasília sem o correspondente e vigente contrato de concessão de uso.
Parágrafo único. As emissoras que ocupem irregularmente a área de que trata o caput deste artigo, ficam sujeitas às medidas administrativas e judiciais cabíveis para a desocupação da área.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.858, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00060-00495770/2025-71,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 55005943, de Assessor Especial, da Assessoria Técnica de Apoio à Saúde, do Gabinete, para o
Gabinete, mantido o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.859, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04020-00001882/2025-09,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08000631, de Assessor, da Coordenação de Administração Geral, para o Gabinete, mantido o atual ocupante.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.860, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04019-00004155/2025-89,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Fica redistribuído para a estrutura administrativa da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF, o Cargo relacionado no Anexo II.
Art. 4º Compete à Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este
Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e
10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.860, de 28 de outubro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL -
JUCIS/DF - PRESIDÊNCIA - Assessor Especial, CPE-06, 01 (SIGRH 06300273).
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ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.860, de 28 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL JUCIS/DF -

PRESIDÊNCIA - Assessor Especial, CNE-07, 01.

DECRETO Nº 47.861, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria Extraordinária do Entorno do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da

Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04043-00001859/2025-57,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria Extraordinária do Entorno do Distrito Federal.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria Extraordinária do Entorno do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Compete à Vice-Governadoria, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos

documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.861, de 28 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL -

GABINETE - Assessor Especial, CNE-06, 03 (SIGRH 02000025, 02000026, 02000027) - ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO - Assessor Técnico, CC-04, 01

(SIGRH 02000018).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.861, de 28 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -

Assessor, CC-08, 02; Assessor, CC-06, 01 - ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO - Assessor CC-08, 01; Assessor, CC-06, 01 - ASSESSORIA DE PROSPECÇÃO E

CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA ENTORNO - Assessor, CC-08, 01 - ASSESSORIA DE POLÍTICA SOCIAL E INFRAESTRUTURA DO ENTORNO - Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 47.862, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a alteração das estruturas administrativas da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - Fepecs, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da

Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00060-00468291/2025-82,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as estruturas administrativas da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - Fepecs.

Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - Fepecs os

Cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º

de abril de 2020.

Art. 5º Competem aos órgãos afetados por este Decreto, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de

apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei

Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2025

136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 47.862, de 28 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE -

Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 55007351) - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial, CPE-04, 01 (SIGRH 55007358).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 47.862, de 28 de outubro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - Assessor

Especial, CNE-05, 01 - FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS - PRESIDÊNCIA - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-05, 01.
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, KAMYLA SILVA TEIXEIRA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-01, SIGRH 10000793, de Chefe de

Gabinete Executivo, da Chefia de Gabinete Executiva, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador.

NOMEAR KAMYLA SILVA TEIXEIRA para exercer o Cargo de Natureza Política, Símbolo CNP-03, SIGRH 10002031, de Chefe, da Assessoria de Assuntos Institucionais, do

Gabinete do Governador.

EXONERAR LOURIVAL DE AZEVEDO RAMOS FILHO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01400550, de Assessor, da Unidade de Mobilização, da Secretaria de

Estado de Governo do Distrito Federal.

NOMEAR BEATRIZ IONE PEREIRA RAMOS para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 01400550, de Assessor, da Unidade de Mobilização, da Secretaria de

Estado de Governo do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, GABRIELY SANTOS NASCIMENTO, matrícula 17252830, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH

55007351, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, LUIZ CARLOS SANTOS JUNIOR, matrícula 17109434, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-04, SIGRH 55007358, de Assessor

Especial, da Assessoria Jurídico-Legislativa, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 21 de agosto de 2025.

NOMEAR GABRIELY SANTOS NASCIMENTO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de

Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR ANA KARINE LEITE AGUIAR AMORIM para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Chefe, da Assessoria Especial, da Presidência, da

Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - Fepecs.

EXONERAR a Ten-Cel. QOBM/Comb. ERIKA VERUSCA PESSOA SOUSA DE ARAÚJO, matrícula 1400190, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH

21200146, de Comandante, do 15º Grupamento de Bombeiro Militar, do Comando de Área I, do Subcomando Operacional, do Comando Operacional, do Comando-Geral, do

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NOMEAR o Ten-Cel. QOBM/Comb. WAGNER RIBEIRO PALHANO, matrícula 1414792, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 21200146, de

Comandante, do 15º Grupamento de Bombeiro Militar, do Comando de Área I, do Subcomando Operacional, do Comando Operacional, do Comando-Geral, do Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, o Ten-Cel. QOBM/Comb. WAGNER RIBEIRO PALHANO, matrícula 1414792, do Cargo Público em Comissão,

Símbolo CPC-08, SIGRH 21200159, de Comandante, do 2º Esquadrão de Aviação Operacional, do Comando de Aviação Operacional, do Comando Operacional, do Comando-

Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

NOMEAR o Ten-Cel. QOBM/Comb. LUCAS CAETANO LEÃO, matrícula 1575332, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 21200159, de

Comandante, do 2º Esquadrão de Aviação Operacional, do Comando de Aviação Operacional, do Comando Operacional, do Comando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal.

EXONERAR FRANCISCO FABIO DE OLIVEIRA, matrícula 190406X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000121, de Chefe, do Núcleo de Desenho e

Geoprocessamento, da Gerência de Engenharia de Trânsito, da Diretoria de Engenharia de Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF.

NOMEAR JANAÍNA DA SILVA MARQUES, matrícula 67.227-0, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 23000121, de Chefe, do Núcleo de

Desenho e Geoprocessamento, da Gerência de Engenharia de Trânsito, da Diretoria de Engenharia de Trânsito, do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF.

EXONERAR, por extinção do cargo, MARIANA OLIVEIRA BARRETTO do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 06300273, de Assessor Especial, da

Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.

NOMEAR JESSYCA SOARES ALENCAR para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e

Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.

EXONERAR, a pedido, TATIANY CAMPOS MAXIMO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 06300211, de Chefe de Gabinete, da Chefia de Gabinete, da

Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF, a contar de 09 de outubro de 2025.

NOMEAR MARIANA OLIVEIRA BARRETTO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 06300211, de Chefe de Gabinete, da Chefia de Gabinete, da

Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JESSYCA SOARES ALENCAR do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 06300254, de Chefe, do Núcleo de

Leiloeiros, da Diretoria de Agentes Auxiliares e Autenticação de Instrumentos Contábeis, da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria Geral, da Presidência, da Junta

Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.
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NOMEAR FRANCISCA ALVES DA COSTA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 06300254, de Chefe, do Núcleo de Leiloeiros, da Diretoria de Agentes

Auxiliares e Autenticação de Instrumentos Contábeis, da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do

Distrito Federal - Jucis/DF.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, FRANCISCA ALVES DA COSTA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 06300164, de Assessor, da Diretoria

de Viabilidade e Pré-Análise, da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -

Jucis/DF.

NOMEAR INÊZ VALÉRIA ESTRÊLA ALVES DE AGUIAR para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 06300164, de Assessor, da Diretoria de Viabilidade e

Pré-análise, da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 23 de setembro de 2025, publicado no DODF nº 181, de 24 de setembro de 2025, página 02, o ato que nomeou PERICLES DE MATOS

SOARES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, de Assessor, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da

Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal.

NOMEAR THIAGO SCHRODER FARIA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 10500002, de Assessor, da Gerência de Políticas Sociais, da Diretoria de

Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal.

EXONERAR o TC QOPM MARCELO DE ARAÚJO ALVES, matrícula/SSP 1.709.535-2, do Cargo de Assessor Militar Especial, da Gerência de Gestão de Pessoal Militar, da

Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do

Distrito Federal, bem como cessar o pagamento da Gratificação Militar de Segurança Pública, Símbolo GMSP-04, SIGRH 00103598, nos termos do artigo 3º, da Lei Distrital nº

6.574, de 13 de maio de 2020, a contar de 28 de agosto de 2025.

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, §2º do Regimento

Interno do Conselho de Trânsito do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 35.948, de 29 de outubro de 2014, o art. 15 do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei nº

9.503, de 23 de setembro de 1997, e o art. 8º do Decreto nº 39.415, de 30 de outubro de 2018, resolve:

DISPENSAR RAFAEL GUEDES DA SILVA, Policial Rodoviário Federal, matrícula 1716668, da função de Membro Titular, do Conselho de Trânsito do Distrito Federal -

Contrandife, na qualidade de representante da Polícia Rodoviária Federal - PRF, por solicitação pessoal.

DESIGNAR DIEISON BORGES DOS SANTOS, Policial Rodoviário Federal, matrícula 1515467, para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho de Trânsito do Distrito

Federal - Contrandife, na qualidade de representante da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

DISPENSAR LAURA BARBOSA DOS ANJOS PEREIRA, Policial Rodoviário Federal, matrícula 2153543, da Função de Membro Suplente, do Conselho de Trânsito do Distrito

Federal - Contrandife, na qualidade de representante da Polícia Rodoviária Federal - PRF, em razão da incompatibilidade de suas atuais funções com o cargo de Conselheira do

Contrandife.

DESIGNAR TATIANE KAWAMURA DE ALMEIDA, Policial Rodoviário Federal, matrícula 1986163, para exercer a Função de Membro Suplente, do Conselho de Trânsito do

Distrito Federal - Contrandife, na qualidade de representante da Polícia Rodoviária Federal - PRF.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 28 de outubro de 2025

Processo SEI-GDF: 00391-00011423/2025-29. Interessado: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA

AMBIENTAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO.

I - AUTORIZO, nos termos do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e com fundamento nos Decretos nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, e nº 39.133, de 15 de junho

de 2018, o afastamento do Presidente do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental, RÔNEY TANIOS NEMER, matrícula

1711532-9, para representar o Distrito Federal na Convenção - Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima - “COP 30”, na cidade de Belém/PA, no período de 10 a

14 de novembro de 2025, com ônus total para o Distrito Federal, conforme consta nos autos em epígrafe.

II - Após publicado, encaminhe-se ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental, para ciência e adoção das providências pertinentes.

IBANEIS ROCHA

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 28 de outubro de 2025

Processo SEI-GDF: 04039-00002324/2025-71. Interessada: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: AUTORIZAÇÃO DE

AFASTAMENTO.

I - AUTORIZO, nos termos do Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008, e com fundamento nos Decretos nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, e nº 39.133, de 15 de junho

de 2018, o afastamento do Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, ANTÔNIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA, matrícula 282.540-6, para participar

da 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, na cidade de Belém/PA, no período de 09 a 15 de novembro de 2025, com

ônus total do Distrito Federal, conforme consta nos autos em epígrafe.

II - Após publicado, encaminhe-se à Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, para ciência e adoção das providências pertinentes.

IBANEIS ROCHA
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